
 
 
 
 
 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 129, DE 2013 

Altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a fim de 
que as compras feitas pela Administração Pública 
atendam os requisitos de ergonomia, segurança e 
proteção à saúde para o uso do bem, o qual deverá ser 
atestado por órgãos ou profissionais especializados. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 15. ..................................................................... 

...................................................................................... 

§ 7º ............................................................................... 

....................................................................................... 

IV – o atendimento dos requisitos de ergonomia, segurança e 
proteção à saúde para o uso do bem, atestado por órgãos ou 
profissionais especializados.” (NR) 

“Art. 30. ..................................................................... 

...................................................................................... 

IV – prova de atendimento de requisitos previstos no inciso IV do 
§ 7º do art. 15 e em lei especial, quando for o caso”  

..................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 
 
 

SENADO FEDERAL 
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JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que institui normas para licitações e 
contratos da Administração Pública, não obstante ser bastante detalhista em muitos 
aspectos, não fixa exigências expressas de requisitos de ergonomia, segurança e 
proteção à saúde para os usuários dos bens adquiridos pelo Poder Público. 

Temos como exemplo marcante dessa omissão a aquisição de mobiliário 
para os servidores públicos, tais como cadeiras e mesas que não são adequadas, quanto 
ao aspecto ergonômico, para o uso prolongado em uma jornada diária de trabalho, que se 
acumula ao longo dos anos, resultando em sérios problemas de saúde, destacando-se 
moléstias da coluna vertebral e consequentes males neuromusculares. 

Também há os equipamentos que funcionam com níveis de barulho acima 
do aceitável, podendo provocar surdez se o servidor permanecer no ambiente onde 
estejam em uso por um tempo prolongado. Como exemplo, aparelho de ar-condicionado. 

Pretendemos, assim, contribuir para a solução desses problemas, mediante 
a inclusão de norma legal na Lei nº 8.666, de 1993 – Lei de Licitações – para obrigar à 
administração pública exigir dos participantes da licitação para a compra de bens que seja 
observado o atendimento dos requisitos de ergonomia, segurança e proteção à saúde 
para o uso do bem, atestado por órgãos ou profissionais especializados. 

Ademais, propomos a inclusão, entre a documentação de qualificação 
técnica a ser exigida do interessado em participar da licitação, prova do atendimento 
daqueles mencionados requisitos para a compra de bens. 

Com essa medida, entendemos que haverá menor número de pessoas que 
recorrerão a serviços de saúde para se tratar de males decorrentes de equipamentos 
prejudiciais ao bem estar físico de servidores públicos e usuários de serviços públicos. 

Por todo o exposto, acreditamos que o nosso projeto, se aprovado, resultará 
em benefício dos servidores públicos e usuários dos serviços prestados pelo Poder 
Público, devendo ter, por essa razão, boa acolhida pelos Pares. 

 

Sala das Sessões,  

 
 

Senadora ANA AMÉLIA 
(PP-RS) 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

Mensagem de veto 

Vide Medida Provisória nº 544, de 2011 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública 
e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

........................................................................................................ 

Art. 15. As compras, sempre que possível, 
deverão:     (Regulamento)     (Regulamento)  (Vigência) 

I - atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade de 
especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as condições 
de manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas; 

II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 

III - submeter-se às condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor 
privado; 

IV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para aproveitar as 
peculiaridades do mercado, visando economicidade; 

V - balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades da 
Administração Pública. 

§ 1o O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado. 

§ 2o Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na imprensa oficial. 

§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as 
peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições: 

I - seleção feita mediante concorrência; 

II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 

III - validade do registro não superior a um ano. 

§ 4o A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
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respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições. 

§ 5o O sistema de controle originado no quadro geral de preços, quando possível, 
deverá ser informatizado. 

§ 6o Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço constante do quadro 
geral em razão de incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado. 

§ 7o Nas compras deverão ser observadas, ainda: 

I - a especificação completa do bem a ser adquirido sem indicação de marca; 

II - a definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas em função do 
consumo e utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possível, 
mediante adequadas técnicas quantitativas de estimação; 

III - as condições de guarda e armazenamento que não permitam a deterioração do 
material. 

§ 8o O recebimento de material de valor superior ao limite estabelecido no art. 23 
desta Lei, para a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no 
mínimo, 3 (três) membros. 

.......................................................................................................... 

Art. 30.  A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 

I - registro ou inscrição na entidade profissional competente; 

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das 
instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a 
realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da 
equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e, 
quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 

§ 1o  A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste artigo, no caso 
das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades 



 5
profissionais competentes, limitadas as exigências a: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu 
quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível 
superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de 
atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características 
semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor 
significativo do objeto da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou 
prazos máximos;  (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

II - (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

a) (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

b) (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 2o  As parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo, mencionadas no 
parágrafo anterior, serão definidas no instrumento convocatório. (Redação dada pela Lei 
nº 8.883, de 1994) 

§ 3o  Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou 
atestados de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior. 

§ 4o  Nas licitações para fornecimento de bens, a comprovação de aptidão, quando 
for o caso, será feita através de atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público 
ou privado. 

§ 5o  É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão com 
limitações de tempo ou de época ou ainda em locais específicos, ou quaisquer outras não 
previstas nesta Lei, que inibam a participação na licitação. 

§ 6o  As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, máquinas, 
equipamentos e pessoal técnico especializado, considerados essenciais para o 
cumprimento do objeto da licitação, serão atendidas mediante a apresentação de relação 
explícita e da declaração formal da sua disponibilidade, sob as penas cabíveis, vedada as 
exigências de propriedade e de localização prévia. 

§ 7º (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

I - (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

II - (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 
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§ 8o  No caso de obras, serviços e compras de grande vulto, de alta complexidade 

técnica, poderá a Administração exigir dos licitantes a metodologia de execução, cuja 
avaliação, para efeito de sua aceitação ou não, antecederá sempre à análise dos preços e 
será efetuada exclusivamente por critérios objetivos. 

§ 9o  Entende-se por licitação de alta complexidade técnica aquela que envolva alta 
especialização, como fator de extrema relevância para garantir a execução do objeto a 
ser contratado, ou que possa comprometer a continuidade da prestação de serviços 
públicos essenciais. 

§ 10.  Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da 
capacitação técnico-profissional de que trata o inciso I do § 1o deste artigo deverão 
participar da obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição por 
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela 
administração. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 11. (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 12. (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

 

 

 
 

 
(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa.) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, de 17/04/2013. 
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